
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 277, DE 2013 

 
Acresce o art. 42-B à Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
estabelecer prazo para obrigar o fornecedor a prestar 
as informações necessárias para a quitação do débito 
do consumidor. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 42-B: 

“Art. 42-B. O consumidor poderá solicitar, inclusive por meio 
eletrônico, informações a respeito do seu débito, devendo o fornecedor 
responder no prazo máximo de cinco dias úteis, informando seu valor 
atualizado e quais os meios pelos quais o consumidor poderá efetuar o 
pagamento. 

Parágrafo único - Caso o fornecedor não preste as informações 
ou preste informações imprecisas ou incompletas, deixarão de incidir 
juros e demais acréscimos sobre o débito do consumidor a partir da 
data em que as informações deveriam ter sido corretamente 
prestadas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor – CDC) estabelece verdadeiro direito do consumidor em somente ser 
cobrado por aquilo que efetivamente é devido. Na prática, porém, observamos que é difícil 
para o consumidor fazer valer esse direito conferido pela legislação protetiva, pois o 
fornecedor não fornece as informações necessárias ou o meio pelo qual o consumidor 
pode quitar seu débito. 

Propomos, assim, a inclusão do art. 42-B para obrigar o fornecedor a prestar 
as informações necessárias, bem como estabelecer como sanção pelo descumprimento a 
perda do direito aos juros e demais acréscimos incidentes a partir da data em que as 
informações deveriam ter sido prestadas. 

Destaca-se que não estamos propondo a criação de “multa civil”, mas 
apenas a perda do direito aos juros e demais acréscimos. Desse modo, o direito de o 
consumidor receber as informações e quitar o débito estará assegurado por meio da 
criação de uma sanção proporcional ao descumprimento da obrigação estabelecida. 

Estamos certos, pela conveniência da medida ora proposta, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, será esta 
proposição aprovada. 

 

É o que se coloca à deliberação. 
 
 

Pedro Taques 
Senador da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

........................... 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o 
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 
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Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e 
em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

............................................ 

 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa. 
 
 
Publicado do DSF 05/07/2013 
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